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São Lourenço do Oeste, 28 de novembro de 2022 

MENSAGEM

Ao Projeto de Lei Complementar nº 33/2022

Senhores Vereadores,
Temos a honra de encaminhar para fins de apreciação nesta Casa Legislativa, o incluso projeto de lei complementar que objetiva alterar a Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011, que dispõe sobre a Reformulação da Estrutura Administrativa, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste.
Tem por objetivo a citada proposição reajustar, a partir de 1º de janeiro de 2023, os vencimentos dos cargos dos servidores desta Casa.
Tal ação visa valorizar e reconhecer os trabalhos da equipe técnica do Legislativo, especialmente por ser pequena e absorver muitas funções, evitando inclusive a contratação de outros cargos, gerando, de certa forma, economia ao erário.

Importante destacar que o percentual que a Câmara Municipal gasta com folha de servidores é muito aquém do limite constitucional e legal, girando em torno de 0,45% do orçamento.

Assim sendo, e na certeza do acolhimento favorável da presente proposição, expressamos agradecimentos ao tempo em que renovamos nossas manifestações de estima e consideração. 
Atenciosamente,

	Edson Ferrari

Presidente
	Marlice V. Perazoli

1º Secretária
	José Deon

2ª Secretário


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Lei Complementar n° 130, de 18 de julho de 2011, que dispõe sobre a Reformulação da Estrutura Administrativa, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste e dá outras providências.

Art. 1º Os Anexos II e II-A da Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011, passam a vigorar com as alterações constantes no Anexo Único desta Lei Complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

São Lourenço do Oeste, 28 de novembro de 2022.

Edson Ferrari 

Presidente

	Marlice Villani Perazoli 

1ª Secretária
	José Deon 

2º Secretário


ANEXO ÚNICO
(Projeto de Lei Complementar nº 33, de 28 de novembro de 2022)
ANEXO II

(Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011)
GRUPO OCUPACIONAL I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (CPE)


	CARGO
	NÍVEL
	CÓDIGO
	GRUPO
	VENCIMENTO (R$)

	Serviços Gerais
	01
	1001
	I I - Apoio Geral
	R$ 2.615,00

	Auxiliar Administrativo e Parlamentar
	02
	2001
	I I - Apoio Geral
	R$ 3.531,73

	Assistente Administrativo e Legislativo
	03
	3001
	I I - Apoio Geral
	R$ 5.126,75

	Contador
	04
	4001
	I - Superior
	R$ 6.272,00

	Secretário Executivo
	05
	5001
	I - Superior
	R$ 10.731,90

	Procurador
	06
	6001
	Superior
	R$ 6.483,26

	Agente de Comunicação
	07
	7001
	Superior
	R$ 4.402,12


ANEXO II-A
CARGOS DE PROVIMENTO COMISSIONADO (CPC)


	CARGO
	NÍVEL
	VENCIMENTO (R$)

	Diretor de Comunicação
	CC-1
	4.126,20


.....................................................................................................................................................NR

São Lourenço do Oeste, 28 de novembro de 2022 

	Edson Ferrari

Presidente


	Marlice Villani Perazoli 

1ª Secretária
	José Deon 

2º Secretário
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